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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁCU,q. FRIA
SEcRETARTA DE ADMrNrsrnaçÃo DE FINANÇAs
MAIS TRABALHO E MAIS PROGRESSOxlrt rtlu to t tlll DtooII$o

ÁqJAHA

CONTRATO n" 101/2025

PROCESSO ADMINISTRATTVO N" I3712024

cxerulol púnr,rcA N" oo3/2024

CONTRÁTO DE FORNECIMENTO, QIJE ENTRE SI

CELEBRAM, DE rJM r.-ADo, o MtrNrcFro DE ÁcuA
FRIA/BÀ E, DO OUTRO LADO, A EMPRESA VANESSA
BARROS DOS SANTOS 52562IE6893, NA FORMA ABAIXO:

O UUmCiftO Of ÁGUA FRIA pessoa juridica de direito público intemo, inscrito no CNPJ sob n' 13.ó06.7021000155, com sede

na Rua Rui Barbosa - no 10, Centro - Água Fria BA - CEP: 48170-OOO neste ato representada, pelo Exm" Sr. Prefeiúo, o SR. RINAN
ARAÚJO BARROS, brasileiro, solteiro, rcsidente e domiciliado na Rua lrará, no 9991, Ccnho, Água Fria-BA, CEP: 48.l7O.OOO, ins€Íito
no CPF n" 8I6.XXX.XXX-15 e RG n' I LXXX.XXX-77, doravsnte denominado CONTRÁTANTE, e, do outro lado a empresa
VANESSA BARROS DOS SANTOS 52562186893, inscriúo no CNPJ t'42.509.2831000141, com sede na Av. Anüônio SéÍgio CameiÍo,
SN Bairro-Centro, Mulliclpio de Água Fria - BA, CEP:48.170-000, Telefotre:(75)99076167, E-
mail:barrosvanessa98S@gmail.comdoravante denominada CONTRÁTADA, nestE ato rsprss€ntada Sf VANESSA BARROS DOS
SANTOS, brasileir4 solteir4 portadors do RG n' 63.)OO(.XXX-0 SSP/SP e CPF: 525.X)O(.XXX-93, celebÍam o I,Iesflt€ Corüato de

Fomecimento, na cons€cüção do objeto contsatado, descrito abaixo, constante no PROCESSO ADMIMSTRÂTTVO N" 13'112024,

regendo-se pela L€i Federdl n' 14.133, de 0l de abril de 2021, as quais ss part€s se sujcitam a cümprir, sob os tcÍmos e condições

estabelecidas nas seguintes cláusulas: :

,

l. cLÁusuLA PRTMEIRA - oBJETo

l.l o presente termo rem por objeto o crEd€nçiamenúo DE EMPRESAS/PESSoAS FÍsIcAs PARÂ o FoRNECIMENTO DE
LANCHES A FIM DE ATENDER A NECESSIDÁDE,DO MUNICÍPIO DE ÁC
condições constantes no Edital, T€Ímo de RefeÍência e doi@ú_ €àtoÀ mcxos. i. .

Rur Rul Barbosq l0 - Centro - Água Frla - BA - CEP: 48170-000,
Email: setor.conara suafrla.br.qoY.br

CNPJ: 13.606.70210001-65
TeUTax: (75)98252-8764

con

lT"
as espccificações e

rTEU DESCRTçÀO utrloÂDE "ú. úirÍ '- " '"'iíúirrr i! V. ÍOTÂL

1 ARROZ DOCE L R$ 15,00 10 i,{ R$ 150,00

2 COXINHA CARNE UND RS 4,00 210 1 R$ 840,00

3 COXINHA FRÂNGO UNO R$ 4,00 210 RS 840,00

4 LANCHE RECIPIENIE FECMDO UND R$8$0.,-... r v2300 R$ 18.400,00

5 MINGAU AVEIA L R$ 15,00 20 R$ 300,00

6 MINGAU MILHO L R$ 15,00 30 RS 4$,00

7 MINGAU TAPIOCA L R$ 15.00 30 R$ 450,00

I MUNGUNZÁ L R$ 15,00 30 R$ 450,00

PÁO OE OUEIJO UNO RS 4,00 210 R$ 840,00

10 PÃO OELICIA UNO R$ 4,00 2',10 I R$ 840,00

't1 PASTEL CARNE UND R$ 3,00 210 R$ 630,00

12 PASTEL FRANGO UNO RS 3,00 210 R$ 630,00

13 PASTEL FORNO UNO RS 3,00 210 R$ 630,00

14 SANDUICHE NATURAL UND RS 4,00 40 R$ 1ô0,00

15 SUCO DE FRUTAS L Rr§ 4,00 210 I Ri$ 8{0,00

16 SUCO SABORES VARIAOOS 2OO ML UND RS 3,00 li& R$ 120,00

BOLO KG R$ 30,00 m R$ 3.000,00

18 EMPANADA UND R$ 4.00 120 [ R$ 480.00

Rt 30.0í),00

EL

úNtao" BN\)§b Ào gdB
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1.2 O objeto contempla os criterios técniços específicos, os pré-requisitos e os valores fixados psra a red^izagão da prestsção dos

serviços/fomecimento, tendo em vista a homologação do Proccsso dç Crcdenciamenio n" 003/2024 com base no que dispõe a ki no

14.13312021e suas alterações, nos termos da legislação ügente aplicável à matériq qsrim como, pelas condições do edital e scus ançxos

e pelas cláusulas a seguir expÍessas, definidas dos direitos, obrigaçõcs e responsabilidade das partEs.

z. cLÁuswl sBcuxol - vtcÊxcrl B pRoRRocAÇÁo

2. l. O prazo de vigência da contÍatação seú até 3l de dezembÍo de 2025, na forma dos artigos 105, 106 e 107 ds IJi n' 14.133, de 2021.

2.2 A pronogação de que trata est€ itcm é condicionada ao at€ste, pela autoridade comp€tÊntê, de que 8s condiçõGs e os preços

permanecem vantajosos paÍa a AdministÍação, permitida a negociação com o contratado.

r. clÁuslt-l rnncEIRA - REGIME DE E)GcuÇÃo Dos sERvIços/ToRcEcIMENTo

3.1. O regime de execução dos serviços/fomecimento a serem executados pelo CONTRÂTADO, os materiais que serão cmpr€gados são

aqueles preüstos no Termo de Refcrênciq anexo do Edial.

4. cl,Áustrl,A eUARTA - SUBCoNTRATAÇÃo

4.1. Não será admitida a subcontÍatação do objelo çontsatusl.

I

5.1 O contrato deveú ser ex€cutado fielmçnte pçlas partes, de acrrdo com as cláusulas avençadas e as normas drllri n' t l,133, d" ZOZ t ,

e cada parte responderá pelas consequências de sua hexecução total ou parcial; 
',

!
5.2 Em csso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do conkato, o cronogÍams de execução s€rá proÍogado

automaticamente pelo tempo corÍEspondente, anotadas tÂis circünstâncias mediante simples apostila;

5.3 As comunicaçõ€s çntre o órgão ou entidade e a conhalnda devem ser realizadas por escrito sempre que o oki exigir tal formalidade,

admitindo-se o uso de mensagem elctsôniça para esse fim; 
I

5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da cmpreú pal adoção de prwidêociarço dovam ser àmpridas de imcdiato;

5.5 Após a assinatura do contrsto ou instrum€nto eqüivalsnte, o órgãó ou Étrtidade poderá conffi o Í€pÍescnratrte da eÍpÍe§a conts'atada

para reunião inicial para apresontoção do plano dc fiscalização, que conloú inforuraçtiis acerca das obrigaçõ€s conhatuais, dos

mecanismos de fiscalização, das çstratégiss para execução do objeto, do plallo complEmentaÍ de exccuçeo da cootatáda, quando houver,

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, denhe outros.

5.6 A fiscalização decorrente desta contrstasão na Secretaria Municipal dc Administração e Fiostrço& 8€rá

pelo servidor ADELSON DE JESUS OLÍVEIRA.. r . r ,- : :!:l :-

5.7 Será permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiáJos com informaçõ€s pertinentes a

artigo I l7 da Lei 14.13312021.

5.8 O fisçal do çontralo anotará em registso próprio todss as oconências relacionadas à execução do çonhsto, nando o que for

necesúrio para a regularização das fallas ou dos defeitos observados. 
I

5.9 Identificada qualquer inexatidão ou irrçgularidade, o fiscal do contrato cmitirá notificações para a corÍeção da execução do contrôto,

determinando prazo para a correçào.

5.10 O fisçal do contrato informará ao gestor do contsaüo, em tempo hábil, 8 situeção que demandar deçisâo ou adoção dc medidas que

uhapassem sua comp€tência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, s€ for o caso. 
i

5.1 I No caso de ocoÍrências que possam inüabilüar a execuçâo do confiato nas datâs aprazÀdas, o fiscal técniio fo contreto comü[icará

o fato imodialamente ao gesúor do contsato. , ,

5.12 O fiscal do contrôto comuicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do coDt'ato sob zua respoLsabilidade, com üstas

à tempestiva renovação ou à prorrogação codtratual. 
i

5.13 O fiscal do conhato seú auxiliado pelos órgãos de assessorslnonto jurídico e de Controlo IntEmo da AdÍqinishaçío, que deverão

dirimir dúvidas c subsidiáJo com informações relevant€s p&ra provçnir riscos na execução çontr8tu8l. i

""rl

e fiscalizada

nos termos do

por quelguer

implica em
5.l4 A fiscalização de que t.atâ este item não exclui nem reduz s responsabilidade da ConU'aAd4 inclusive peranE terc€iro§,

inegularidade, sinda que resultante de imperfeições técnicas ou ücios redibitório+ e, oa ocorÍ€Íciar 4""ta na"

conesponsabilidade da Administraçâo ou de sous agentes e prepostos. 
H

5. 15 Os Gestores do Contraro, §erão oc Secreúrios Municipais. 
i J

RuÂ Rul Bsrbosr, 10 - Centro - Água Fria - BA - CEP: atl70-000. l!
Ema :@ 11

CNPJ: 13.606.70210001;5- ; i K
rÍa*.r»o ksr:,e> dS â.rS{5

TeUFax: (75)98252{764
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5.15 Os Gesüores do Contrato, serão os Se$etários Municipais.

5. l6 Os gestores de contrato terão atribuições administrativas e a funçfu de administaÍ o contrato, desde sua conctpção até a finalização,

especialmente:

I - analisar a documentação que antecede o pag8mento;

ll . analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

III - aÍlalisar evcntuais alterações contratuais, 8pós ouüdo o 6scal do conúaúo;

IV - analisar os doçumcntos referentes ao rec€bimento do objeto contratado;

V - acornpanhar o desenvolümeDto da exeaução através de relaórios e deÍnais documentos rrlatiyos ao objeto contsatsdo;

VI - decidir provisoriamente a suspensão da enbega de bens ou a realizaçil,o de serviços;

5.17 O conúatado deverá indiciar um responsávcl legal com resp€ctivos contatos (e-mail, celular e Whatsapp), com poderes para

representáJo perante essa Municipalidade na execução do çontreto deçorrcnte da contataçlo objeto deste termo de referência.

5.lE O contÍatado deverá manter prcposto accito pela Àlministração duralte a prest!ção do scn iço e/ou for{ecimento do bem para

represenÉ-lo na execuÉo do çontrato. 
tt

6.0 cLÁusuLA sExrA - pREÇo E REAJUSTE 
fl

6.1 O crrdenciado obriga-se a preslâr os serviçovfomecime[to, objeto do edital de cÍedenciameo!0,'lpelo valor global de

R$:19.030,00(Dezenove mil e trinta resis), nele incluído impostos, taxas, contribuições e dernais aibütos que envolvern o

serviço/fomecimento. 
!

6.2 Os pÍeços inicialmentc contrarados são frxos e irrezjustáveis no prszo de um ano coDtrdo da data do orçamento estimado.

6.3 Após o interÍegno de um ano, os preç{s iniciais poderio ser Íeâjustados, mediant€ a aplicaçâo, pelo çoútsatante, do Índice )OO(,

exclusivamente pam as obrigações iniciadas. 
"on",ut9,11|r,, 

o1o*"'t*,T,1" ,Y, , ..,1,,.

6.4 Nos r€ajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno ;úino d€ um ano iiúú crititadqlílpçriü'lliü:êfeitoó finaaceiros do último

reajusre.

6.5 No caso de atraso ou não dirllgação do(s) Índice (s) de reajustamenlo, o cont'atante psgErá ao contsatado a importância calculada

pela úlrima v&riação conhecid4 liquidando a diferença correspondcnte tilo logo soja(m) diwlgado(s) o(s) índic(s) dcfinitivo(s).

6.6 Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizÀdo(s) para reajuste seú(ão), obÍigsloria@Ítte, o(s) de6nitivo(s), 
', -;

6.7 caso o(s) indice(s) estebêlecido(s) paÍs resjust&reato venha(m) r rcr eúntà610u de qual{ú io.iiir6Ao possa(m) mais soÍ

utilizado(s), será(ão) adorado(s), em substituição, o(s) que üe(em) a ser determinado(s) pela legislagão então eE vigor.

6.E Na ausência d€ preüsão legal quanúo ao {ndice substituúo, as partes elegerão novo lndice oficial, pua reajustarfento do preço do valoÍ

remanescente, por meio de termo aditivo. ld
6.9 O reajuste será realizado por apostilamento. l{
7.0 cúusrrr,A sÉrrMA - PAcAMENTo tl
7.1 O prazo para pagamento ao conhatado e dernais condiçõcs a ele rcferçntçs encontram-se definidos no Terdrolde Refq€ncia, anexo a

este contrato. 1

E.0 cLÁusrJLA orrAvA - DorAÇÃo oRÇrwpxrÁru1 i

8.I As despesas dccorÍEntrs desta conúatação esülo programadas em dotação oÍçamentáÍia púpria, pÍpüsta no oÍçsrncnto do Mutrichio,
para o exercício de 2024, na classificação abaixo: t

Unidade Orçamentária: 2000 - Oabinete do PÍEfeito I,t
Projeto / AtividadÇ:2002 - Gestão das Açõçs administrativa da Coordenação da Representação Politica e Institucional do Município

Unidade Orçamentária: 3000 - Secretaria de Adminisbaçâo e Finança§ ;

Projeto / Atividade:2oo4 Gestão das Ações Administrativa da Secret8ria de Administsação e Finsnçias do Mutriclpio

Unidade Orçamentária: 4000 - Secretaria de Inftaestruturd e Serviços Públicos

Projeto / Atividade: l0O I - Construçào Ampliação e Requalificação de InftaestrutuÍa Mobilidade Bens Urbangs pomuns e Próprios

2010 - Gestão das Ações Adminishativa Secretária Municipal de InfraestutuÍa e Scrviços Públicos

RuaRurBorbosa',',l,"Í:lff 

"-,Í,:J;.,Iffi loi.;"",:J:48170-000'
CNPJ: 13.606,70210001-65

Vpmr»"- [fr\rra» ^db t*{,ü--;et^s" 
(75)eE2s2a764 d
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Unidade Orçamentária: 5OO0 - Secretaria de Educação e Cultura I

Projeto / Atividade:2o12 - Gestão das Ações Administsativa das Ações Funcionais do SisteÍna Educação MuDicipal

2017 - Crestâo das Ações Administsativa Fomento a Cultura, Folclore Tradicionais Populares

201 8 - Gestão das Ações Administrativa 80 Fom€nto a Pratica Esportiva e Atiüdades de L€zçr

Unidade Orçamentária: 6000 Fundo Municipal De Saúde

Projeto / Atividader20l9 - Gestão das Ações Administrativa Fundo Municipal de Saúde

2020 - GesüIo das Ações Adminishativa des Agões At€nção Básica

Unidade Orçamentária: 7000 - Fundo Municipal de Assistência Social

Projçto / Atividade:2026 Gestão das Ações Administrativa Fundo Municipal de Assistência Social

2027 - Gestao das Ações Administrativa Manutençõo Conselho Tutelar

2037 - Gestão das Ações Adminishativa das Ações do IGD SUAS

2036 Gestão das Ações Administrativa das Ações de Proêção Social Básica

Unidade Orçamentária: 8000 - Secretaris de Desetrvolümento Econômico, AgricultuÍa e M. Ambiçnte

Projeto / Atividade:2034 - Gestitro das Ações Àdministativa da Sec Desenvolvimento Econômico, Agricultur8{e M. AÍnbiente

Elemento dc Despess: 3390.39.00.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica I ,{

3390.36.00.00 - outros Serviços TerceiÍos - Pessoa Física i il
3390.30.00.00 - Material de Consumo iI
Fonte: 1500, 1502, 1501,1660,1669,1702 l!lá
9.0 CúUST,LA NoNA - oBRIGAÇÕES Do CREDENCIANTE E Do cREDENcIÂDo I 1
9.I o credenciante deverár l 

1

a) ExigiÍ o cumprimento de úodas as obrigações assumida.r.pcla Cpdgr"i4& *,ú.do corn ry glAOaUlq-gqnh"tuais e os tsrmos de sua

proPosta; - '''--::ii

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços/fomecimento, por seryidor especialmente designado, anotsndo em regisbo

póprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados cvcntualmente envolüdos, e encamiúondo

os apontanentos à autoridade competente para as proüdências côlveis;

c) Notificar a Credenciada por €scrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irrgularidad€s constatadas no cuso ds exesução

dos serviçoyfomecimsnto, fixaÍrido pÍazo p0ra a sua corrc!Í,io, ççrtlÍican<Io':e qú,as eolrfgõos pôÍ llfltÕpostli8 *iom as mais sdequadas;

d) Efetuar o pagamento pela pÍ€stação de sewiço/fomecimcnto do objeto do pres€núe Conhato de acordo com o estipulado neste

Instrumento.

9.2 O credenciado deverá:
I

s) Prestar os serviçovfomecimento objeto deste contrato, 6çlmente, de acordo com as necessidades da Prefeituri Municipal de Euclides

da Cuúa - BA;

b) Manter durante o período que estiver credenciado, todas as condiÉes de habililaçõo e qualificação
il
exrgidos ng processo de

crcdenciamento;

c) Executar os serviços/fomecimento nas condições estipuladas no Termo dc RefeÉncia e no Edital;

d) Comunicar ao S€qelário, por cs€rito, ç çom atrtecedência Ídnima de 02 (dois) dias úteis, os ordcm técnica que

de fetos que possamimpossibilitem a execução dos serviços/fomecimento ou quando verificar condições inadequadas ou a

prcjudicar a peÍfeita prestação dos s€rviços/fomecimento;

e) ManteÍ-se habilitadojunto aos órgãos de Íiscalização da sua categoria;

f) Responsabilüar-se integralmente pelo fiel cumprimenúo dos serviçovfomecimenúo contrEtÀdos;

g) Comunicar à CREDENCIANTE qualquer slterasão que possa comprometer a mznutenção do Contr&úo;

h) Responsabilizar-se por todos os danos causados à CREDENCIANTE e/ou terc€iros, deconçntes de sua culps ou dolo, Provocados
pela negligência, imprudência ou imperícia quando repaní-las e corrigi-lss às suas expensas; . i

Rua Rui Brrbosa, 10 - Centro - Água Frla - BA - CEP: 48U0-000.,rrrtrffi
rÍs,r.»a Bou...b lb SrafqSev.c,, 

(7s)et2s2't7s
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i) Rcparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em paíe, no prazo fixado pelo 6scal do contsaio, os

serviçovfomecimento efetuados em que se verificarem yícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçõ€§ pr€vistas em Acordo, Convenção, Dissidio Colçtivo de Trabalho ou equivslcntes
das categori8s abrangidas pelo conhato, por todss as obrigações kabalhishs, sociais, preüdenciárias, tributárias e as demais preüstEs

em legislação especÍ6ca, cuja inadimplência nào transfere a responsobilidade à Conhatanúe;

k) Efctuar o pagamento dos salários dos empregados alocados n8 execução contraíral de meneira coneta, profeÍ€ncialmente medisnte
transfeÉncia bancária na conta de titularidade do trabalhador;

l) lnstruir todos os seus empregados e respeito das atiüdades a serrm desempeúadas;

m) Não permitir a utilização de qualquertsabalho do menor de dezess€is anos, exçeto no oondição de aprendiz parr os maiorss dç quabrzc
anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor d€ dezoito sros em trabalha noturno, perigoso ou insalub,re.

IO. CúUST,LA DÉCIMA - GARANTIA DE E)GcUÇÃo

l0.l Não haverá exigência de gÊrantia contratual da execução.

I I. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ - TNFRÁÇOES E s^NÇÕEs ADMIMSTRÂTTVAS

I l. I Comete infração Edmirishativa, nos termos da Lci no 14,I 33, do 2021 , o contratedo que:

a) der causa à inçxççução parcial do contrato;

b) der causa À inexecução parçial do contsato quc cause grave dano à Administração ou ao funcionamEnto
interesse colçtivoi

c) der causa À inexecução total do conü8to;

d) ensejar o retardamento da execução ou da enEEga do objcto da.aontalaçio ryE motiv..,o..justiü9ado;

e) apresenlar doçumentação falsa ou prestsr dcclErBção Elss durantê a exeq{$o do coirhato; , ,) , ., .

0 prstiçêr ato frsudulento na execuçâo do conbaúo;

g) comportar-se de modo inidôneo ou comcter fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo preüsto no art. 5' da L€i n" 12,846, de I " de agosto de 2013.

I 1.2 Serão apliçadas ao çonhatato que incorrq nas infiações acima dgscrilqsas..seg-uiirrcs sanções:

públicos ou ao

.,
I) Advertência, quando o contatado dçr Çausa à inexecução parcial do ôôntàto, sempre que não sejustificar á íhiosição de penalidade

mais glave (aÍ. I 56, §2', da L€i n" I 4. I 33, dc 2021);

tl) Impedimento de licitar e conúatar, quando prÀticadas as condutas descritas Das alineas "b", "c" e "d" do subit€m acima deste ContÍato,

sempre que não sejusrificar a imposição de p€nalidade mais grave (art. 156,§4',daL€i n'14.133,de2021); :

IÍl) Declaração de inidoneidade pera licitar e contratar, quando pÍaticadâs as clndubs d€scrilas nas dÍners "e", 'f', "9" e "h" do subitem

acima deste ContrEto, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave (8ú 156, §5", da Lei
n' 14.133, dc 2021). j I

',1',,T."',1n, * ,.r" dois por cenúo)) por dia de ahaso injustificsdo sobre o valor da parcet" t rdt.eltdn 
"É Jttte de 30 ( tinie) dia§;

2) compensetória de 2,% (dois por cento) sobÍe o yalor úotal do coÍtÍato, no caso de inexecuçao totrf ao oUj"{;fl

I 1.3 A aplicação das sanções preüstas neste Conh'ato não exclui, em hipótêsç alguma a obrigação de repersção iritEgÍâl do dano causado

ao Contsatantç (art. I56,§9",dalein" 14.133,de2021). I

I1.4 Todas as sanções preüslas neste ConFato poderão ser aplicadas çumulativamentc com a multa (aí. 156, §7', da l,ei Il'14,133, de

2021\. 
I

I 1.5 Antcs da aplicação d8 mults sed facultads a defe§a do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, coDtado da dalâ de sua

intimaçeo (aí. l57,daL€i n" 14.133,de2021),

.,{--

Rus Rul Brrbosr, l0 - Centro - Águs Friâ - BA - CEP: 48170-000.
Emall:@
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I 1.6 Se a multa aplicada e as indenizagões cabÍveis forem superiores ao valor do pagamento eventualrnente deüdo pelo Conhatantç ao

Contratado, além da perda desse valor, a diferença seró dçscontada da garantia pÍestada ou será cobradajudicialmente (aú 156, §8", da

Lei n" 14.133, de 2021).

11.7 Preüamente ao encaminhamenio à cobrança jüdicial, a multa podeÍá seÍ recolhida administrativamente no prazo máximo de 15

(quinze) dias, a contar da data do rec€bimento da comunicação enüada pela autoridade competenk.

11.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que ariseguÍe o contràditório e a ampla defesa ao Contfatado,

obsewando-se o procedimento prcüsto no caput e parágrafos do aÍt. I 58 da Lei n' 14. 133, de 2021, para as penalidades de impedimçnto

de licitff c conh-atar ç de declaração de inidoneidade para liçitÂr ou contratar.

I1.9 Na aplicação das sanções s€rão considerddos (art. 156, § 1", da Lei n' 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gÍaüdado da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso çoncreto;

c) as circunsüâncias agravantes ou atÊnuantes;

d) os danos que dela prcviclsm para o Conhatante;

e) a implantaçâo ou o apeÍfeiçoamento dç Fograma de integridade, çonform€ normas e orieDtsções dos

I Llo Os atos preüstos Çomo inftações administrativas na Lei n' 14.133, de 2021, ou em outa§ leis de e contratos da

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lçsiyos m Lei n" 12.846, de 2013, apurados e julgados

Lei (art. 159).conjuntamente, nos mesmos auúos, observados o riúo proçedimental e auúoridade competente definidos na

I 1.1 I A peNonalidadejurídica do Conhahdo poderÁ ser desconsiderada sempre que utilizada com óuso do

. _t
oÍgaolr controlc

L
para facilitar, encobrir

ou dissimular a Fática dos atos ilícitos pÍeüstos nesE Contrato oü para provoÇar confirsão patimonial, e, nesse caso, todos os efeitos

das sanções aplicadas à pessoa juídica serão esteDdidos aos seus administradores e úcios com poderes de adminishação, à pessoe

jurídica sucessora oü à empresa do mesmo ramo com relação de colieação 99
obsçrvados, em todos os casos, o contraditório, a ampla {!§!ql!ã.iü._.!rlft({S04E§
de 2021l.

de

ou,de direiúo, com o Contratado,
(art. 160, daLei n' 14.133,

I I .l 2 O Contatante dsvsd, no prázo máximo I 5 (quinzç) diàs úêis, contâdo da.rdirã dê dicação da sa4ão, infoÍmaÍ e manter

atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade Íro Cadasfo Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacioíal de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (AÍt. 16l,

I l,l3 As sanções de iropgd.ilnçntD derlieiqre cql@tar etdrqtaÍ, a{üo dqi-nidolle.ldad e P&a:ligi@r,!.1t Sn§êqÍ Spdras§lYois de rcúilitação

na forma do aÍr, 163 aiaiii ndt4.l3i/zi. "" ''-'"'l'-'

I 1 . I 4 Os débiros do contratado pa.ra çom a Adminiskaçâo contÍatank, resultantes de multa admitristrativa e/oü indonizsções, rão inscriúo§

em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos deüdos pêlo referido órgão decoÍrent€s deste mesmo

contrato ou de outros contraúos administrativos que o contratado possua com o mesmo óryão ora çontratant€ na forma da Instrução

Normativa SEGESÀÍE n" 26, de 13 de abril de 2022.

I L I 5 Nenhum psgamcnto seÉ efetuado à CONTRÁTADA sçm a quitação das multas aplicadas em defini

12. CLÁUSIJLA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINçÃO CONTR.ATUAL

l2.l O contÍato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as paíes, ainda qu€ isso ocorÍa ante prazo estipulado para

tanto.

12.2 Se as obrigações nfu forem cumpridas no prazo çstipulado, a ügência ficaÍá Forrogada até a conclusão

deveráaAdmini§traçãoproüderrciarareadequaçãodocronogÍamafixadoparaocontrato'

12.3 Quando a não gonclusão do conhato referida no item anterior decorrer de culpa do coÍltratado: i

a) ficará ele constituído em mora, s€ndo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

objeúo, caso em que

b) poderá a Administração optBr p€la extinção do conhato e, nesse caso, adotará as mçdidas admitidas em lei para a continuidade da

execução contratual.

13. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRÁ - PUBLICAçÃO

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 4E170-000.,.otrtffi
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l3.l Incumbirá ao contratante divulgar o prçscote insEumento no Portal Nacional de ConEetações Públicas (PNCP), tra forlnÂ PreüstB
no an. 94 da l,ei 14,133, de 2021 , bem como no respectivo sítio ofiçial na Intemet, em aúenção ao aÉ 8", çZ', ai fei n, 12.527, dç 20ll
c/c art. 7o, §3o, inciso v, do DecÍeto n. 7.724, de 2012.

rl. clÁusuu oÉcmÀ eUARTA - DÂ LEcISLAÇÀo AplrcÁwr, r »o rono

14.1 O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei 14.133 de 0l de abril de 2021, suas Eltersções e pelos Fe.a€itos de

Direito Público, aplicando-se supletiyament€ os princlpios da Teoria G€ral dos Contraúos, as disposições de Direito Privado, Código de

Defesa do Conzumidor, Código Ciül e demais normas aplicáveis à espécie do Municlpio de Água Fria /Ba.

Paúgrafo Único: Os casos omissos seÍão resolúdos à luz da 14.133 de 0l/04/21 e suas alterações, rEcorl€ndo-se à snalogi4 aos costumes

e aos principios gerais de Direito.

14.2 Para todas as questões oriundas do presente conhsto serÁ çompetent€ o foro da Comarca de lrará,/Bahia, crm exclusão de qualquer

outro, por mais priülegiado quc seja.

E por estarem justos e acoÍdedos, 8s p&rtes &ssinam o pr€sente contato em duas úas dc igual teor, para que se pÍoduzarí os efeiúos de

Lei.

Áeua Fria - BA, l0 dejuúo de 2025 
i

CONTRÁTANTE:

CONTRÂTADO

TES

À%
62186893B os sANrO§ 525

CNPJ sob n' 42.509.283/000141
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MINISTÉRIO DA FAZET{DA
Secretarla da Rocoltâ Fêderal do Bralll
Procuradorla€eral da Fazenda Naclonal

CERTIDÁO NEGATIVA DE DÉBITOS RELAT]VOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNÁO

Nome: VANE§SA BARROS DOS SANTOS 52562í86E93
CNPJ: tÍ2,509.283/000í4í

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e lnscrever quaisqu€r dÍvidas dê
responsabilidade do suieito passivo acima identiÍicado que vierem a sor apuredas, á certificado que
não constam pendências em aeu nome, relatives e créditos tributários administrados pela Socretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) ê a inscriçõês em DÍvida Atlva da Unlão (DAU) junto à
Procuredoria-Gêral da Faz€ndE Nâcional (PGFN).

A aceitagão desta certidão está condicionede à v€rlflcaÉo do sua autenticidade na lntemel, nos
enderêços <http://rb.gov,br, ou <http:/Arurrtrru.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitlda gratuitamente com base na Portaria Conjunte RFB/PGFN no í.75í, de 2l1Ol2O'14.
Emitida às 1O'.11i27 do dia 1610412025 <hora 6 data dê BrasÍlia>.
Válida atá 1311012025.
Código dE control€ da c€rtidão: 3E0E,COC5,7962,B5ED
Qualqu6r Íasura ou emenda lnvalldaÉ este doqJmenlo.

Esta caÍtidão é válida parâ o êstabelecimento matrlz e suas filiais €, no caso de ente Íederatlvo, pare
todos os órgão8 e tundos públicos da Edministragão dirota a êlo vinculados. Refere'se à situecÉo do
sujEito passlvo no âmbito da RFB € da PGFN e abrange inclusiv€ as contíbuições soclals previstâs
nas alÍnêas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. I 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199'1.



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: l5lMl2025 ll :38

Certidão Negativa de Débitos Tfibutários

(Emltlda para o! efeltos dos arts. íí3 e 1í4 da Lel 3.956 de íí de dezembro de í96í . Códlgo
Írlbutário do Eetado da Bahla)

Certidão No: 20252033914

RAzÃo socrAL

VAT\IE§SA BARROS DOS SANTOS 525621E6E93

rr{scRtçÃo EsrÂDUAL

r81.591,546

CNPJ

42.509.283/0001-{1

Fica ceíificado que não constam, atá a prôsonte data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou iurÍdica acima
identificada, rolaüvas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistôncia de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Est€do da Bahia

cobrar quaisquer dábitos quo viorem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 15104,2025, crnforme Portarla no 918/99, sendo válida por 60 dlas, contados a partir da dats de sua
6mlssão.

AUTENTTCIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRU
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http:/rwwwsefazba.gov'br

Válida com a apresêntação conlunta do c€rtáo original dê lnscdgáo no CPF ou no CNPJ da
SêcrBtarla da Roceita Fedôral do MinistéÍio da Fazenda.

,lJ il
;'&;'!ríÉ*fr õ

Págiaa I dc I RelCertidaoNegativa.rpt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA FRIA
RUA RUI BARBO§A
AGUA FRIA
BA

CERilDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
N'. 9í/2025

Pessada d6 acordo com o pedido, do (a) Sr.(')

CERTIFICO qu€, veriÍcando em nossos registros, não constam débitos para a ômpresa supra citado, que impeçam a
oxpedição d€Bta certidão ató a presente dâtâ em nom€ do contribuinto acima identificado, ressalvando o direito da
Fazenda Pública Munlclpal ds cobrar, êm qualquer tempo, os débitos quo vsnham a sor apurados pela autoridade
administrativa.

Observação: Esta ceÉldão tem valldade de 90 dlas.

A ecêitação desta c€rtidão está condicionada à verificação de sua autenticidad€ na lntemet, no8 êndereço8
www,aguaftia,ba.gov.br,
Conforme código de controls lnformado abeixo.

u!IrB&tolutrffi)

Cortidão emitida via intem€t em:
15t04n025

C.íidâo vánd6 iúr14r'072025

C&lgo do CoíltÍole da Caílidão:

7 51 4.91.20250/. 1s.S74.7334

tff 1ltffi tffifl Nllffi illlilffi]llffi IIlllllffi lllll

Nome

VANESSA BARROS DOS SANTOS
52s62í86893

CPF/C.N.P.J
42.509.283/000í 4í

C.GÁ dr Emprrs!
70í000494

Endoltço:

Avn ANTONIO SERGIO CARNEIRO SN

Bairro:

CÊNÍRO
CEP:

48í70000
Munlcíplo:
AGUA FRIA

UF:

BA
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CERIIDÁO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TR,âBATAISTAS

Nomer VANESSA BARROS DoS SANTOS 52562L86893 (MÀTRIZ E EILIAIS)
CNP,J: 42.509.283l0001-41
Certidão no: 21178589/2025
Expedição: 15/04/2025, às 11:34:28
ValÍdade: t2/10/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que vàI[Essà BÀRROS DOS SàNTOS 52562186893 (llÀIRIZ E

FILrÀrS), inscrito (a) no CNPJ sob o no {2.509.28310001-{1, UÁO CONSTÀ

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
certidão emitida com base nos arts, 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2,440/201L e

13.467 /2OL'7, e no Al.o OL/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022'
os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurldica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabe I ec imentos , agências ou fiLiais'
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: / /www . tst . j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INEORTíÀÇÁO rtlPoRTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas, inclusive no co,ncernente aos

recol-himentos previdenciários, a honorários, i a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei,'{ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministéiio Púbfico do

Trabafho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais titulos que, Por
disposição legal, contiver forÇa executiva'

!rvj.l.j . r,.9cs.a.ror,i uirrlL-!rsL. jrs.Dr
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CAIXA ECONÔMICA FEOERAL

CertlÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrlção:
R.azão
cla!:
Endereço:

42.509.283/0001-41

VANESSA BARROS DOS SANTOS 52562186893

AV ANTONIO SERGIO CAR.NEIRO SN / CENTRO / AGUA FRIA / BA / 48170.
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lel 8.036, de 11 de maio de 1990, certlfica que, nesta data, a

empresa aclma ldentlflcada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantla do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certlflcado não servirá de prova contra cobrança de
qualsquer débltos referentes a contrlbuições e/ou encargos devldos,
decorrentes das obrlgações com o FGTS.

valldad€: 1 3/05 /2025 a rL I 06/2025

Certlflcação Número: 2025051304355634024530

Informação obtida em 26105/2025 LO:52:L7

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

http8://consults-qf .câix8. gov. br/consultaqf/pag€s/lmpres8ao.)8, 1t1


